
':,18§'w,,
ESTADO DO CEARA

cÂrunne MUNTqPAL DE PonRETAMA
PAÇO; VEREADOR -;OÃO NOGUETRA DE HOLANDA

AVrSO DE CONTRATAÇAO DTRETA

DISrENSA Et,rrnôxlcn N' DL - 00s/202s - cMp

CONTRATANTE:
cÂuRna MUNTcIrAL DE eoTTRETAMA/cE.

oBIETO:
coNrneraçÃo DA rnnsraçÃo DE sERVrços DE TNFoRMES,
pRopAGANDAS, TRANsurssôrs E pr.JBLrcIDADr oa cÂprana MUNTcIpAL
DEPOTIRETAMA.

VALOR TOTAL ESTIMADO DA CONTRATAÇAO
R$ 43.999,92 (quarenta e três mil novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois
centavos)

rT.iÍCTO DE RECEBIMENTO DE PROPOSTA: 24/02/2025.

FIM Do RECEBIMENTo uonÁnto:23:59 HoRAS Do DtA:27/02/20?s.

ENDEREçO OTSPONÍVEL: www.camarap otiretama.ce.sov.br.

ENDEREço ELETRôNrco DE REcEBIMENTo DE pRoposrA E DocuMENTos
DE HABILITAçÃO:E-mail: contato@camarapotiretama.ce. gov.br.

CRITÉRIO DE }ULGAMENTO:
IMENORPREÇOI MENSAL

Rua; Edilson Vieira, 554. centro. Potiretama-cE E.mail: camaramunicipalpotiÍetama@hotmâil.com
CNPJ: 41.286.634/0001 -30 - M/ww.camaÍapotiretama.ce.gov.br
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cÂrraann MUNtctpAL DE ponRETAMA
PAÇO: VEREADON.;OÀO NOGUEIRA DE HOLANDA

EDTTAL DE coNvocAçÃo

EDTTAL DE LTcITAçÃo olsrrxsÁvnl N. 00s/202s - cMp

A Câmara Municipal de Potiretama, através do Presidente o Sr. CLEVERLANDIO
PEREIRA BEZERRA, torna público, para conhecimento dos interessados, que através da
Agente de Contratação a Sra. Ana Bruna de Moura, realizatá Contratação Direta por
Dispensa de Licitação, com critério de juigamento MENÔR PREÇO MENSAL, nos termos
artigo 75, inciso II da Lei n" 14.133, de I 9 de abril de 2027, e as exigências estabelecidas
neste Edital, e Termo de Referência e seus anexos, conforme os critérios e procedimentos a
seguir definidos, objetivando a maniÍestação de eventuais interessados em participar do
presente processo em busca da administração obter a proposta mais vantajosa, observadas
as datas e horários discriminados a seguir.

1-DO OBIETO:
1.1 Constitui objeto desta a CoNTRÀTAçÃo-DA PRESTAçÃo DE sERvIÇos DE
INFORMES, PROPAGANDAS, TRANSMISSÔES E PUBLICIDADE DA CÂMARA
MUNICIPAL DE POTIRETAMA.

1.2 Compõem este Edital, além das condições especíÍicas, os seguintes documentos
1.2.1 - Anexo I: Declarações
1.2.2 - Anexo II: Termo de Referência
1.2.3 - Anexo III: Minuta do Contrato;
1.2.4 - Anexo IV: Minuta da Proposta.

2. DAS CONDIÇÕES DE PARTICIPAçÃO
2.L. Participação na Presente dispensa se dará mediante o envio de proposta de preços e

documentos de habilitação pelo link disponível no site da Câmara municipal de

Potiretama, na aba Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" -> "Contratação
Direta-Lei n' 1,4.133, de is de abril de 2021", o envio será pelo e-mail:
contato@camara ce.eov.br.
2.1.1. Não poderão participar desta dispensa os fornecedores:
2.1.2. Que não atendam às condições deste Aviso de Contratação DiÍeta e seu(s) anexo(s);

Rua: [dilson Vieira, 554, Centro. Potiretamà'CI E-mail: camaramunicipalpotiretamâ@hotmâil.com
CN PJ: 41 .286.634/0001 "30 ' www.camarapotiretama.ce.gov"br

DATA DO AVISO DA DISPENSA 24/02/202s
DATA LIMITE PARA APRESENTAÇAO
DASPROPOSTAS

FORMA DE ENVIO DASPROT'OSTAS

As propostas deverão ser encaminhadas
para o e-mail
contato@camarapotiretama.ce.gov.br. de
acordo com resolução de no. 005, de 19 de
abril de2024.

27 /02/2025, até as 23:59tus
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2.7.3. Estr_angeiros que não tenham representação Iegal no Brasil com poderes expressos
para receber citação e responder administrativa ou judicialmente; eue àtenciam todos os
requisitos do Edital;
2.1Á Não poderá particip.u empresa que não explore ramo de atividade compatÍvel com
o objeto desta licitação;
2.1.5. As Pessoas jurídicas que tenham sido declaradas inidôneas por ato do poder público
ou que estejam impedidas de licitar, ou contratar com a administração públic4 ou com
qualquer de seus órgãos descentralizados, quais sejam:
a. Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas e Suspensas - CEIS;
b. CNIA - cadastro Nacional de Condenações Cíveis por Ato de Improbidade
Administrativa e Inelegibilidade do CNJ;
c. CNEP - Cadastro Nacional de Empresas Punidas;
d. Inidôneos - Licitantes Inidôneos ju-nto ao TCU;
2.2 Que se enquadrem nas seguintes vedações:
a. autor do anteprojeto, do termo de reÍerência ou do projeto executivo, pessoa física ou
jurídica, quando a contratação versar sobre obra, serviços ou fornecimento de bens a ele
relacionados;
b. empresa, isoiadamente ou em consórcio, responsável pela elaboração do termo de
referência ou do projeto executivo, ou empresa da qual o autor do projeto seja dirigente,
gerente, controlador, acionista ou detentor de mais de 57o (cinco por cento) do capital com
direito a voto, responsável técnico ou subcontratado, quando a contratação versar sobre

obra, serviços ou Íornecimento de bens a ela necessários;

c. pessoa física ou jurídica que se encontfe, ao temPo da contratação, impossibilitada de

contratar em decorrência de sanção que the foi imposta;
d. aquele que mantenha vínculo de natureza técnicO comercial, econômica, financeira,

trabalhlsta ãu civil com dirigente do órgão ou entidade contratante ou com agente público

que desempenhe função na licitação ou atue na fiscalização ou na gestão do contrato, ou

que deles seja cÔnjuge, companheiro ou parente em linha reta, colateral ou por afinidade,

até o terceiro grau;
e. empÍesas cãnkoladoras, controladas ou coligadas, nos termos da Lei n9 6.404 de 15 de

dezembro de 1976, concorrendo entre si;

;.;;t;", física ou jurídica que, nos s (cinco) anos anteriores à divulgação do aviso' tenha

,iio .o.d".,uda judicialme'nt", .o- t ân.ito em julgado, por exploÍação de trabalho

i*Ànf, por subâissão de trabalhadores a condições análogas às de escravo ou por

contrataçào de adolescentes nos casos vedados pela legislação trabalhista'

2.2.1,. F-quiparan-se aos autores do projeto as emPÍesas integrantes do mesmo grupo

econômico;
2.2.2. aplica'seo disposto na alínea "c" também ao fomecedor que atue em substituição a

ouía pessoa, Íísica ou i",ãi"^, com o intuito de burlar a efetividade da sanção a ela

aplicada, inclusive a srra controladora, controlada ou coligada' desde que devidamente

comprovadooilicitoouautilizaçãofraudulentadapersonalidadejurídicado{ornecedor;
ii-i. org*iruções da Sociedaáe Civil de Interesse Público - OSCIP' atuando nessa

condiçaJ(Acordão n9 746 I 201'4'TcU-Plenário); e

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro. Potiretàma.CE E-mail: Camaramuni(ipalpotiretama@hotma.l.com

CNPJ: 41.286.634/0001-30 - www camarapotiretama ce'gov bÍ
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2.2.4. sociedades cooperativas.

3 - Dos RECURSoS onçeurrNrÁnlos:
3.1. As despesas decorrentes desta contratâção estão programadas em dotação
orçamentária própria" prevista no orçamento do Poder Executivo, para exercício de 2025,
na classificação: 130L m m1 0001 2.063 - Gerenciamento das Atividades l,egislativas;
Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 - Outros Serviços de Terceiros Pessoa furídica, com
recursos diretamente arrecadados ou transferidos da CMP consignados no orçamento de
2025.

4 - DO VALOR ESTIMADO
4.1.1 - O valor global estimado para contrataÇão será de R$ 43.999,92 (quarenta e três mil
novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos).

5- PERJODO PARA ENI\4O DA DOCT.TMENTAçÃO DE HABTLTTAçÃO E

PROPOSTA DE PREÇO/COTAçÃO
5.1 A presente dispensa Íicará ABERTA POR uM PERÍODO DE 03 (TRÊS) DIAS UTEIS, a

partir da data da divulgação no site da Câmara Municipal de Potiretama:
www.camarapotiretama.ce.gov.br, na aba Transparência, em seguida nos botões:
"Licitações" -> "Contratação Direta-Lei n" 1.4.733/2021', as propostas de preços e os

respectivos documentos deverão ser encaminhadas para e-mail:
contato@camarapotiretama.ce.sov.br

6 - DA APRESENTAçÃO DOS DOCUMENTOS:
6.1 Apresentada em original, por cópia simples ou sendo aceita a autenticação digital;
6.2 A proponente deverá apresentar documentos de habilitação junto a sua proposta de
preços, na forma prevista no Anexo II - Termo de Referência.

7- PROPOSTA DE PREÇO:
7.1. As propostas de preço que não estiverem em consonância com as exigências deste

Editai serão desconsideradas iulgando-se pela sua desclassiÍicação.

7.1.1.0 valor proposto pelas licitantes para fornecimento dos produtos não poderá
ultrapassar o valor do orçamento do Município previsto no item 4.1.1 do editai
7 |1,.2. A PROPOSTA DE PREÇOS deverá ser apresentada em 01 (uma) via datilografada
ou digitada devidamente assinada rubricada em todas as suas páginas, devendo conter
no mínimo:

Ruai Edi,son Vreira. 554, €entro, Pot,retama Ct [.maii: camaramunicipalpotiÍetam.1(?hotmail.conl
(NPJ: 41.286.614/0001'30' w,wrv.camarapotiretama (e.gov.br

ITEM DEScRIçÃo UND QUANT
VLR.

ESTIMADO
MENSÂI

vLR.
ESTIMADO

TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DA PRESTAçÀO DE SERVTÇOS DE
INFOR\115, PROPACANDAS, TRANSVISSOES E
PUBLICIDADE OE CÂI',TANA MUNICIPAL DE
POTIRE'IANIA.

M Írs t2 3.666,66 43.999,92



ffi'
ESTADO DO CEARÁ

cÂrtaenn MuNtctPAL DE ponRETAMA
PAÇO: VEREADOR - iOÃO NOGUETRA DE HOLÂNDA

a) A indicação da razão social da licitante, o número de inscrição no CNPJ de seu
estabelecimento e endereço completo deverá ser o que eÍetivamente irá prestar o objeto da
licitação. São facultativas as informações dos dados referentes ao número de banco,
agência e conta corrente nesta etapa da licitação, sendo obrigatória, posteriormente, para
assinatura do contrato.
b) Os preços propostosrserão de exclusiva responsabilidade da licitante, não lhe
assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,
omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
c) As Propostas de Preços serão consideradas de acordo com os Anexos deste EditâI,
conforme o caso, expressa em Real (R$), em algarismos e por extenso, computando todos
os custos , necessários para o atendimento do objeto desta licitação, bem como, todos os
impostos, encargos trabalhistas, previdenciários, fiscais e comerciais, taxas, Íretes,
seguros, deslocamentos de pessoal, e quaisquer outros custos ou despesas que incidam ou
venham a incidir direta ou indiretamente sobre a prestação dos serviços, constantes da
proposta, abrangendo, assim, todos os custos com os serviços necessários à execução do
objeto em perfeitas condições a manutenção dos serviços.
d) Ocorrendo discrepância entre os preços unitarios e totais, prevalecerão os primeüos,
devendo o(a) Agente de Contratação(a) proceder às correções necessárias.
e) Deverão ser inÍormados além dos preços unitarios e totais, os seus respectivos valores
por extenso.
f) A proposta de preços deverá ainda estar assinada por representante, legalmente
constituÍdo para tal fim;
g) A proposta de preços terá validade mínima de 60 (sessenta) dias, a contar da data da
abertura do envelope, sendo este considerado como válido, no caso de omissão.
h) As cotações de preços apresentadas inicialmente, terão caráter de propostas de preços
e caso nenhuma proposta complementar com valor menor seja apresentada, aquela
cotação com menor valor, será considerada a proposta vencedora.
7.1.3. Ocorrendo divergência na proposta entre os valores unitario e total, prevalecerá o
unitário, e entre o algarismo e extenso, prevalecerá o extenso. Não será permitido alterar
valor da proposta por erro, sendo o mesmo desclassiÍicado.
7.-1,.4. Os preços constantes da proposta do licitante deverão conter apenas duas casas

decimais após a vírgula, cabendo ao licitante proceder ao arredondamento ou desprezar
os números após as duas casas decimais dos centavos, e deverão ser cotados em moeda
corrente nacional.
7.1.5. Os preços propostos serão de exclusiva responsabilidade do licitante, não Ihe

assistindo o direito de pleitear qualquer alteração dos mesmos, sob alegação de erro,

omissão ou qualquer outro argumento não previsto em lei.
7.1.6. AapresentaÇão da proposta de preços implica na ciência clara de todos os termos do
edital e seus anexos, em especial quanto à especificação dos serviços e as condições de

participação, competição, julgamento e formalização da dispensa, bem como a aceitação e

sujeição integral às suas disposições e à legislação aplicável Lei n" 14.133, de I 9 de abril de

2021,.

7.-1,.7. Srlrá desclassificada a proposta vencedora que:

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro. Potiretama-CE E.mail: camôramunicipalpotiretama@hotmail.com
CNPJ: 4 1.286.634/@01 -30 - www.camarapotiretama.ce.gov.br
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1. contiver vícios insanáveis;
2. não obedecer às especiÍicações técnicas pormenorizadas neste aviso ou em seus anexos;
3. apresentar preços inexequíveis ou permanecerem acima do preço miáximo definido
para a contrataÇão;
4. não tiverem sua exequibilidade demonstrada, quando exigido pela Administraçâo;
5. apresentar desconÍormidade com quaisquer outras exigências deste aviso ou seus
anexos, desde que insanável.
7.1.8. Quando o Íornecedor não conseguir comprovar que possui ou possuirá recursos
suficientes para executar a contento o objeto, será considerada inexequível a proposta de
preços ou menor Iance que:
1- For insuficiente para a cobertura dos custos da confratação, apresente preços global ou
unitarios simbóIicos, irrisórios ou de valor zero, incompatíveis com os preços dos insumos
e salários de mercado, acrescidos dos respectivos encargos, ainda que o ato convocatório
da dispensa não tenha estabelecido limites mínimos, exceto quando se referirem a

materiais e instalações de propriedade do próprio fornecedor, para os quais ele renuncie a
parcela ou à totalidade da remuneração.
2- Apresentar um ou mais valores da planilha de custo que sejam inÍeriores àqueles
fixados em instrumentos de caráter normativo obrigatório, tais como leis, medidas
provisórias e convenções coletivas de trabalho vigentes.

Rua: Edilson Vieira, 554. CentÍo, Potiretàma-CE E'mail: camaranrunicipalpotiretama@hotmâil.com

CNPJ: 4 1.286.634/000'l'30 - www.camaíapotiretama.ce.gov.br

8-DOIT,TLGAMENTO
8.1. Encerrado o pÍazo para recebimentos das propostas de preços e documentos de
habilitaçao, será veriÍicada a conformidade da proposta classificada em primeiro lugar, ou
seja, a que âpÍesentou o menor preço, quanto à adequação do objeto, à compatibilidade
do preço em relação ao estipulado para a contratação, bem como os documentos de

habilitaçao apresentados.
8.2. No caso de o pÍeço da proposta vencedora estar acima do estimado pela
Administração, será declarada desclassificada e veriÍicada pela ordem de classiÍicação o

segundo lugar e assim sucessivamente até a Proposta atender a todas as condições do
edital.
8.3. Em qualquer caso, concluída tal fase, o resultado será registrado na ata do

procedimento da dispensa. 8.4. Estando o pÍeço compatível, será solicitado o envio da

proposta e, se necessário, de documentos complementares, conÍotme o caso.

8.5. S" horrrr"r indícios de inexequibilidade da proposta de preço, ou em caso da

necessidade de esclarecimentos complementares, poderão ser efetuadas diligências, para

que a empresa comprove a exequibilidade da proposta.
8-.6. Para fins de análise da proposta quanto ao cumprimento das especificações do objeto,

poderá ser colhida a manifestação escrita do setol requisitante do serviço ou da área

especializada no objeto.
8.7. Se a proposta vencedora for desclassificada, será examinada a proposta ou lance

subsequente, e, assim sucessivamente, na ordem de classificação.

8.8. Encerrada a análise quanto à aceitação da proposta, se iniciará a fase de habilitação,

observado o disPosto neste Aviso de Contratação Direta.
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9.6. DA HABrLrraçÃo JunÍorcn
9.6.1. Cédula de identidade e CPF do(s) responsável(is) legal(is) ou signatário(s) da
proposta;
9.6.2. Regisko comerciaf no caso de empresa individual;
9.6.3. Àto constitutivo, estatuto ou contrato social em vigor e todos os aditivos,
devidamente registrados, em se tratando de sociedades comerciais, e no caso de sociedade
por ações, acompanhado de documentos de eleição de seus administradores;
9.6.4. Inscrição do ato constifutivo/ no caso de sociedade civis, acompanhado de prova da
diretoria em exercício;
9.6.5. Decreto de Autorização, em se tratando de empresa ou sociedade estrangeira em
funcionamento no País, e ato de registuo ou autorização pata funcionamento expedido
pelo órgão competente, quando a atividade assim o exigir.

9.8. DA QUALTFTCAçÃO ECONÔMICO - FINANCEIRA
9.8.1. Certidão negativa de falência recuperação judicial ou extrajudicial, expedida pelo
distribuidor da sede da pessoa jurídica ou do domicflio do empresário individual;
a.) Caso o licitante esteia em recuperação judicial ou extrajudicial, deverá ser cornprovado
o acolhimento do plano de recuperação judicial ou a homologação do plano de
recuperação exkajudicial, conÍorÍne o câso.

Rua: Edilson Vierra, 554, Centro, Potiretanra'CE E.mail: (amaramu nicipâlpotiretamàG)hotmail.conr
CN PJ: 41 .286.634/0001 -30 ' w!,,l ,.camarapotiretan']a.(e.go\,.br

9.7. REGULARIDADE FISCAL, SOCIAL E TRABALHISTA
9.7.1- Prova de inscrição no Cadastuo Nacional de Pessoa ]urídica (CNPD;
9.7 .2 - Prova de Inscrição no Cadastro Estadual ou Municipal ou documento de isenção.
9.7.3 - Ptova de regularidade para com a Fazenda Federal, Estadual e Municipal do
domicíIio ou sede do licitante, ou outra equivalente na forma da Lei.
9.7.4 - Prova de situação regular fiscal perante a Fazenda Nacional (CERTIDÃO
NEGATIVA DE DÉBITOS RELATIVOS A06 TRIBUTOS FEDERAIS E À DTWDA ATIVA
DA UNIÃO), alterada pela portaria conjunta RFB/ITGFN no 1.751 de O2/10/201.4;
encontrada no site: portconjuntaRFBtrcFN18212014.htm.
9.7,5 - CERTIFICADO DE REGULARIDADE DE SITUAÇÃO - CRS, OU EQUIVAITNTE,
perante o Gestor do Fundo de Garantia por Tempo de Serviço - FGTS, da jurisdição da
sede ou filial da licitante, devendo o mesmo ter igualdade de CNPJ com os demais
documentos apresentados na comprovação da regularidade fiscal e trabalhista, da sede da
licitante.
9.7.6 - PROVA DE INEXISTÊNCIA DE DÉBITOS INADIMPLIDOS PERANTE A JUSTIÇA
DO TRABALHO, mediante a apresentação de Certidão Negativa, nos termos do Título
VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho, aprovadâ pelo Decreto-Iei no 5.452, de 1o de
maio de 1943, da jurisdição da sede ou filial do licitante.
9.7.7. Der,.laulação de que, em cumprimento ao estabelecido na l,ei N". 9.854/99, e ao inciso
XXX , do arÍ.7" da Constituição Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em
trabalho notumo, perigoso ou insalubre, nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em

trabalho algum, salvo na condição de aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos, conforme
modelo constante dos anexos deste edital.
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b) Se o licitante não for sediado no Estado do Ceará, as certidões deverão vir
acompanhadas de declaração oÍicial da autoridade judiciária competente, relacionando os
distribuidores que, Íul Comarca de sua sede, tenham atribuição para expedir certidões
negativas de Íalências, de recuperação judicial ou de execução patrimonial.

9.9. QUALTFTCAçÃO TÉcNrcA
9.9.1. Apresentar Atestado em papel timbrado do órgão (ou empresa) emissor, Íornecido
por pessoa jurídica de direito público ou privado, comprovando aptidão pelo concorrente
para desempenho de atividade compaível com o objeto da licitação em características,
devendo conter, no mínimo, as seguintes inÍormações:
a) razão Social, CNPJ e dados de contato do órgão (ou empresa) emissor;
b) descrição do objeto contratado;
c) prazo de entrega dos produtos, e;

d) assinatura e nome legível do responsável pela gestão do contrato. Esses dados poderão
ser utilizados pela CMP/CE para comprovação das irúormações

9.10. DECLARAçOES
9.10.1. Apresentar declaração unificada constante do Anexo I do edital.

10. DA \/ERIFTCAçÃO paS CONDrÇOES DE pARTrCrpAÇÃO E DA
DOCUMENTAçAO DE HÀBILITAçAO
10.1 Como condição prévia ao exame da documentação de habilitação do licitante
detentor da proposta classificada em primeiro lugar será veriÍicado o eventual
descumprimento das condiçõesde participação, através dos seguintes procedimentos:
10.1.2 Verificação da existência de sanção que impeça a participação neste processo
ou a futura contÍatação, mediante a consulta Cadastro Nacional de Empresas Inidôneas
e Suspensas - CEIS.
10.1.3.Cadastro de Fornecedores e Prestadores de Serviços da Câmara Municipal de
Potiretama;.
a. A consulta aos cadastros serâ realizada em nome da empresa licitante e

tarrbém de seu sócio majoritário, por Íorça do artigo 12 da I-ei n" 8.429, de 1992, qrue

prevê, dentre as sanções impostas ao responsável pela prática de ato de improbidade
administrativa, a proibição de contÍatar com o Poder Público, inclusive por
intermédio de pessoa jurídica da qual seja sócio majoritário.
a)-A critério a autoridade, poderá ser juntada documentação de comprovação aos
requisitos exigidos.
B)-Constatada a eistência de sanção, a autoridade Competente rePutará o Iicitante
inabilitado, por falta de condição de participação.
c)-Caso necessário, a autoridade Competente poderá suspender a reunião para
analisar osdocumentos apresentados, marcando, na oportunidade, nova data e

horário em que voltará a se reunir.
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1r.. DA ADIUDTceçÂo r uorroloc,l,çÃo
11.1.. Encerrada a etapâ de julgamento e de habilitação, o processo seguirá para
Adjudicação do o!'eto e Homoiogação do procedimento, pela Autoridade Cómpetente,
observado, no que couber, o disposto do ar't. 71. da Lei Federal no 14.192 / 2021,.

12. DA CONTRATAçÃO
12'1. Após a homologação e adjudicação, caso se conclua pela contratação, será Íirmado
Termo de Contrato ou emitido instrumento equivalente.
12.2.0 adjudicatário terá o pÍazo de 05 (cinco) dias úteis, contados a partir da data de sua
convocação, para assinar o Termo de contrato ou aceitar instrumento equivalente,
conforme o caso (Nota de Empenho/ Carta Contrato/ Autorização), sob pena de decair do
direito à contratação, sem prejuízo das sanções previstas neste Aviso de contratação
Direta.
L2.2.1. Alternativamente à convocação para compaÍeceÍ perante o órgão ou entidade para
a assinatura do Termo de Contrato, a Administração poderá encaminháJo para assinatura,
mediante correspondência postal com aviso de recebimento (AR) ou meio eletrônico, para
que seja assinado e devolvido no pÍazo de 03 (três) dias, a contar da data de seu
recebimento.
12.2.2. O prazo previsto para assinatura do contrato ou aceitação da nota de empenho ou
instrumento equivalente poderá ser prorrogado 1 (uma) vez, poÍ igual período, por
solicitação justiÍicada do adjudicatíLrio e aceita pela Administração.
12.3. O prazo de vigência da contratação prorrogável conforme previsão nos anexos a este
Aviso de Contratação Direta.
12.4. Na assinatura do conüato ou do instrumento equivalente será exigida a comprovação
das condições de habilitação e contratação consignadas neste aviso, que deverào ser
mantidas pelo fornecedor durante a vigência do contrato.

13. DA GARANTIA DE CONTRATO
13.1. Não haverá garantia contratual para o objeto deste instrumento convocatório'

14. DA SUBCONTRATAÇÃO
14.1. Não será permitido subcontratação o objeto deste instrumento convocatório.

15. ENTREGA E CRmÉRrOS DE ACETTAçÃO OO OnIr"rO.
l.5.1Prazo e execução:
15.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados do recebimento da Nota
de Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente.
15.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:

15.1..2.1.. Mediante termo, os serviços seÍão recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s)

servidor(es) responsável(eis) designado pelo(a) Camara Municipal de Potiretama para
acompanhamento e fiscaiização, mediante termo ciÍcunstanciado, assinado pelas partes

em até 10 (dezs) dias úteis da prestação do serviço.
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15.1,.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QIIINZE) dias úteis da emissão
do Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado(s)
pelo(a) Camara Municipal de Potiretama, mediante termo circunstanciado, assinado pelas
partes, após o decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do
objeto aos termos contratuais.
15.-1,.2.2.2. O prazo para recebimento deÍinitivo poderá ser estendido de Íorma a garantir
maior possibilidade ao contratante de verificação da adequação do serviço contratado.
15.7.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual
discordância das condições de prestação e validação, de modo que a CONTRATADA Íaça
os ajustes necessários de correção, ou apresente as jusüÍicativas pertinentes a avaliação
rcalizada.
15.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em
desacordo com os termos do Termo de referência.
15.1.4. Se no ato da entuega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceitapeia
Administração, devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua

devolução para as necessárias correções. Somente após a reapresentação do documento,
devidamente corrigido, e observados outros procedimentos, se necessários, procederá a
Administração ao recebimento provisório do(s) serviço(s).

16. DAS OBRTGAçÕES DA CONTRATANTE
16.1. São obrigações da Contratante:
16.1..1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e fiscalizar sua execução;

16-1.2. Encaminhar formalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios

estabelecidos neste Termo de reÍerência;
16.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteia em conÍormidade com a

propostâ aceita, conÍorme inspeções realizadas;
16.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo Presteza na execução e

correção das Íalhas eventualmente detectadas;

16.1.5. Apiicar à CONTRATADA as sanções administrativas regrrlamentares e contratuais

cabíveis;
16.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CoNTRATADA, dentro dos prazos

preestabelecidos em Contrato;
i6.t.7. Comur,icar à CoNTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a

prestação dos serviços;

i6.1.8.- prestar as inÍormações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser

solicitados Pelo rePresentante da CONTRATAD'aç
16.1.9. Disponib rlízar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários

para cumprimento do objeto do Contrato;
io.r.ro. Assistir a equipe técnica da C9NTRATADA na indicação dos locais de execuÇão

dos serviços, como forma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer nafiateza;

16.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas

neste Termã de referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;

Rua: EdiÍson viêirà, 554, Centro. Potiretama-ct. t mail: camaràmuniciPalpotiretamô@hotmail.com

CNPJ; 41.286.634/000'l - 30 - §ryvrry.camarapotiretàma.ce,gov br



',ffi,:,,
ESTADo oo craRÁ

CAMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
PAçO: VEREADON -;OÃO NOGUEIRA DE HOLANDA

16.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a
execução dos serviços;
16.L.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes.
L6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela
Contratada com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de
referência, bem como por qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da
Contratada, de seus empregados, prepostos ou subordinados.

17. DAS OBRTGAçÓES DA CONTRATADA
17.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de referência e

sua proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da
boa e perÍeita execução do objeto e, ainda:
17.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que
deverá responder pela fiel execução do contrato;
17.1.2. AtendeÍ prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato,
inerentes à execução do objeto contratual;
17.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita fisçaliaçfrs por paÍte da CONTRATANTE,
prestando todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações

Íormuladas;
17.L.4. Tomar todas as providências necessárias à fiel execução dos serviços objeto do
Contrato;
17.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros

por culpa ou dolo de seus representantes legais, PrePostos ou empregados, em decorrência

da relação contÍatual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o

acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;
17.t.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à Íiscalização dos serviços pela

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o Íornecimento, total ou

parcialmente, em qualquer tempo, semPre que considerar a medida necessária;

17.L.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualificação exigidas no aviso de dispensa

eletrônica de licitação;
1.7.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identificação quando da

execução do objeto à CONTRATANTE;
17.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas,

em observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações âceitas

pela boa técnica;
12.1..10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos

artefatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e

documentação técnica à Adminishação;
17.L.11,. Prestar todas as inÍormações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE,
julgados necessários à boa gestão do conkato;
-17.1.12. 

Cumprir.o- o, p*ror, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de

referênciai
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77.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justiÍicativas de
situações específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do
Contrato, por razões alheias ao controle da CONTRATADA;
17 .1,.1,4. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que
temporariamente, a execução dos serviços;
17.1,.1,5. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de
Íorma a não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
77.1.1,6. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do
contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;
17;1,.17. Manter sigilo de todos os dados ou irúormações da CONTRATANTE obtidas em
função da execução dos serviços;
17.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências
da CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído,
mantendo-os devidamente identificados;
17.1,.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de
transferir responsabilidade a ouhemi
17;1,.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações
sociais previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na
época prôpria,lúna vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício
com a CONTRATANTE;
17.L.2L. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas
na legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, Íorem
vítimas os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda
que acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a

terceiros;
17.1..». Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia
autorização da CONTRATANTE;
17.1.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos
serviços;
17.1,.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados,
quando em serviço nas dependências da CONTRATANTE;
17.1.25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando
couber, nos termos das legislações em vigor;
17.1,.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do conkato, salvo mediante prévia
autorização da CONTRATANTE.

18. ALTERÀçAO SUBJETTVA
18.1. É admissível a fusão, cisão ou incorporação da contratada com/em outra Pessoa
jurídic4 desde que sejam observados pela nova Pessoa jurídica todos os requisitos de

habilitação exigidos na licitação original; sejam mantidas as demais cláusulas e condições

do contrato; não haja ptguizo à execução do objeto pactuado e haja a anuência expressa da

Administração à continuidade do contrato.
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19. coNTRoLr oa nxrcuçÃo
119.1. Nos termos do alrt. 117 Lei no 14.133, de 202L, será designado representante para
acompanhar e Íix.alizat a execução do(s) serviço(s) contratado(s), aaotando em registro
próprio todas as ocorrências relacionadas com a execuÇão e determinando o que for
necessário à regularização de falhas ou defeitos observados.
19.2. A fiscalização de que trata este item não exclui nem reduz a responsabilidade da
Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante
de imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conÍormidade com
o § 2o do art. 140 da Lei n'14.133, de2021,.
19.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcionários eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à
regularização das falhas ou deÍeitos observados e encaminhando os apontamentos à

autoridade competente para as providências cabíveis.

20.DOPAGAMENTO
20.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de
emissão de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até 30

(trinta) dias após apresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na
forma e prazo estabelecido neste Termo de referência.
20.2. O pagamento somente serâ atúorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor

competente, condicionado este ato à verificação da conÍormidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.
20.3. Havendo eÍTo Íra apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à
contÍatação, ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como/ Por
exemplo, obrigação financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou

inadimplência, o pagamento {icará sobrestado até que a Contratada providencie as

medidas saneadoras. Nesta hipótese, o pÍazo para pagamento iniciar-se-á após a
comprovação da regularização da situação, não acarretando qualquer ônus para a
Contratante.
20.4. SeÁ considerada data do pagamento o dia em que constal como emitida a ordem

bancária para pagamento.
20.5. Anies aã áaa pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de

Fornecedores putu r"iifiiu, a manutenção das condições de habilitação exigidas no aviso

de dispensa eletrÔnica de licitação.
20.6. óonstatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua

advertência, por escrito, paÍa que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou,

no mesmo prazo, apresente suá defesa- O prazo poderá ser prorrogado uma vez, por igual

período, a critério da contratante.-20.2. 
Nao havendo regularização ou sendo a deÍesa considerada irnprocedente, a

contrâtante deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade

fiscal quanto à inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento
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a ser efetuado, Para que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para garantir o
recebimento de seus créditos.
20.8. Persistindo a irregularidade, a conkatante deverá adotar as medidas necessárias à
rescisão contrafual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à
contratada a ampla deÍesa.
20.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente,
até que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação
junto ao Cadastro de Fomecedores.
20.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar no 123, de 2Cf,6, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado
à apresentaÇão de comprovação, por meio de documento oÍicial, de que Íaz jus ao
tratamento tributário favorecido previsto na referida Lei Complementar.
20.11. Nos casos de eventuâis atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensaçâo
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento
daparcela,écalculadamedianteaaplicaçãodaseguintefórmula:EM=IxNxVP,sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista paÍa o pagamento e a do eÍetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
r=(TX)(6/ 100) r=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

21. DAS SANÇOES ADMINTSTRATWAS
21.1. Comete inÍração administrativa nos termos do art. 155 da Lei no 1,4.133, de 2027, a
Contratada que:
21.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
21,.1,.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração,
ao funcionamento dos sewiços públicos ou ao interesse coletivo;
21.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
21.1.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
21.1.5. não maÍrter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;
2'L |!-.6. não celebrar o contrato ou não entregaÍ a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do ptazo de validade de sua proposta;
21,.1..7. enselar o retardamento da execução ou da entrega do objeto da dispensa eletrÔnica

de licitação sem motivo justiÍicado;
21.1.8. apresentar declaração ou documentação Íalsa exigida Para o certame ou PrestaÍ
declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato;
A.1.9. Írasdar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato fraudulento na execução

do contrato;
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21.1.10. comportar-se de modo inidôneo ou cometer fraude de qualquer natureza;
21,.1,.17. praticar atos ilÍcitos com vistas a fruskar os objetivos da dispensa eletrônica de
licitação;
21,.1,.12. praticar ato lesivo previs to no art. 5o da Lei no 1?.M6, de 1o de agosto de 2013.
21.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima
ficará sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:
211.2.L. advertência por Íaltas leves, assim entendidas aquelas que não acarretem prejuízos
significativos paÍa a Contratante;
21,.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos por cento) por dia de atraso, na execução
dos serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de
9,9% (nove vtugula nove por cento), que corresponde até 30 (trinta) dias de atraso;
2L.2.3. Multa de 0,66oÁ (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução
dos serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à
parte inadimplente, em caÍáter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o
atraso ultrapassar 30 (trinta) dias;
A.2.4. Multa de 57" (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejúzo de demais sanções;
21.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustiÍicada do adjudicatário
em assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garantia
contratual, dentro do prazo estabelecido pela administração, recusa parcial ou total na
entrega do material, recusa rur conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/nota de
empenho, calculado sobre a parte inadimplente; e

2L.2.6.20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/nota de empenho, pela inexecução
total do contrato.
21..3. Também ficam sujeitas às penalidades do art. L56, III e IV da Lei n" 14.133, de20ã, as

empresas e os profissionais que:
21.3.1. tenham sofrido condenação definitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal

no recolhimento de quaisquer tributos;
21.3.2. tenham praücado atos ilícitos visando a Írustrar os objetivos da licitaçao;

21.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratal com a Administraçào em

virtude de atos ilícitos praticados.
21,.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-á em Processo
administraüvo que assegurará o contÍaditório e a ampla defesa à Conkatada, observando-

se o procedimento previsto na Lei no 1.4.133, de 2021, e subsidiaÍiamente a Lei no 9.7M, de

'1999.

21.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a

gravidade da conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado

à Administração, observado o princípio da proporcionalidade.
21.6. As penalidades serão obrigâtoriamente registradas no cadastro de Forencedores.

Rua: Edilson Vieira, 554. Centro, Potiretama-CE E-mail: camaramunicipalpotiíetama@hotmail.com

CNPJ: 41.286.63410001 -30 - rvww.camaÍapotiretama.ce.gov.br
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22. DA REscIsÃo CoNTRATUAL
22.1- O contrato celebrado poderá ser rescindido a qualquer momento, nos termos dos Art.
137 a 139 da Lei 1,4.133 / 21 e suas sucessivas alterações posteriores, sem direito a qualquer
indenização.
22.2. Formalizada a rescisão, que ügorará a partir da data de sua comunicação à contratada,
esta entÍegaÍá a documentação correspondente aos serviços prestados que, se aceitos pela
Fiscalização, serão pagos pelo CONTRATANTE, deduzidos os débitos existentes.

23. CRITÉRIOS DE SUSTENTABILIDADE AMBIENTAL
23.1. A empresa CONTRATADA deverá garantir, no que couber, o descarte corÍeto e seguro
de todos os insumos/itens que forem removidos em manutençõeq adotando práticas de
sustentabilidade ambiental na execução do objeto.
23.2. A CONTRATADA deverá contribuir para a pÍomoção do desenvolvimento nacional
sustentável no cumprimento de diretrizes e critérios de sustentabilidade ambiental de acordo
com o aÍt 225 da Constituição Federal de 1988.
23.3. A empresa conbatada deverá adotar medidas a orientar seus empregados para adotarem
condutas e técnicas para redução de consumo de energia elétrica" de consumo de água e

redução de produção de resíduos sólidos, observadas e respeitadas as normas ambientais
vigentes.
23.4. É dever da contratada, observar entre outras: o menoÍ impacto sobre recursos naturais
como flora, fauna, ar, solo e água; preÍerência para materiais, tecnologias e matérias-primas de
origem loca| maior eficiência na utilização de recursos naturais como água e energia; maior
geÍação de empregos, pre{erencialmente com mão de obra local; uso de inovações que

reduzam a pressão sobre recursos nafurais; e origem ambientalmente regular dos recuÍsos
nafurais utilizados nos serviços.

24. DAS DTSPOSTçÕES GERATS
24:t. O procedimento será divulgado no site da Câmara Municipal de Potiretama:
www-camara .ce .br na aba Transparência, em seguida nos botões: "Licitações" -

> "Contratação Direta-Lei n" 14.133 / 2021", as propostas de preços e os respectivos

documentos deverão ser encaminhados para e-mail: conta sov.bra

24.2. No caso de todos os fomecedores Íestarem desclassificados ou inabütados

ft>rocedimento ftacassado), a Administração poderá:

24.2.L. rep:ublicar o pÍesente aviso com uma nova data;

24.2.2. vaTer-se, parà a contratação, de proposta obtida na pesquisa de preços que serviu de

base ao procedimento, se houver, privilegiando-se os menoÍes pÍeçot semple que possível, e

desde que atendidas às condições de habilitação exigidas-
24.2.2.í. No caso do subitem anterior, a contÍataçâo será operacionalizada fora deste

procedimento.
iq.2.g. Ír*u, pÍazo paÍa que possa haver adequação das propostas ou da documentação de

habilitação, conforme o caso.

24.3. As providências dos subitens 24.2.1 e 24.2.2 acima poderão ser utilizadas se não houver o

compaÍecimento de quaisquer fomecedotes interessados, procedimento deserto'

Rua: Idilson Vieira, 554, Centro, Potiíetama-C€ E-mail: camaramunicipalpotiretamà@hotmôil (om

CNPJ: 41.286.634/000 t - 30 " www.camarapotiretama.ce.gov.br
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24.4. Havendo a necessidade de realização de ato de qualquer natltÍeza pelos fomecedores,
cujo prazo não conste deste Aviso de Contratação Direta, deverá ser atendido o ptazo
indicado pelo agente competente da Administração na respectiva notificação.
24.5. Caberá ao fornecedor acomparhar as operações, ficando responsável pelo ônus
decorrente da perda do negócio diante da inobservância de quaisquer mensÍrgens emitidas
pela Administração ou de sua desconexão.
24.6. Não havendo expediente ou ocorrendo qualquer fato superveniente que impeça a

realização do certarrre na data marcada, a sessão será automaticamente tÍansferida para o
primeiro dia útil subsequente, no mesmo horiírio antedormente estabelecido, desde que nào
haja comunicação em conkário.
24.7. Os horários estabelecidos na divulgação deste procedimento observarão o horário de
Brasília-DF, inclusive paÍa contagem de tempo e registro no Sistema e na documentação
relativa ao procedimento.
24.8. No julgamento das propostas e da habilitação, a Adminiskação poderá sanaÍ erÍos ou
Íalhas que não alterem a substância das propostas, dos documentos e sua validade jurídica,
mediante despacho fundamentado, registrado em ata e acessível a todos, atribuindo-lhes
validade e eficácia para fins de habilitação e classificação.
24.9, As normas disciplinadoras deste Aviso de Contratação Direta serão sempre interpretadas
em favor da ampliação da disputa entre os interessados, desde que não compÍometam o

interesse da Administração, o princípio da isonomia, a finalidade e a segurança da

contratação.
24.10. Os fomecedores assumem todos os custos de preParação e apresentação de suas

propostas e a Administração não será, em nenhum caso, responsável por esses custos,

independentemente da condução ou do resultado do processo de contÍatação.

24.11. Ern caso de divergência entre disposições deste Aviso de ContÍatação Direta e de seus

anexos ou demais peças que compõem o PÍocesso, prevalecerá as deste Aviso.
24.12. Da sessão pública será ditT :lgada Ata no sistema eletrônico.

24.13. Integram este Aviso de Conkatação Direta, para todos os fins e efeitos, os seguintes

arnexos:

24.13.1 ANEXO I - Declaraçôes
24.13.2. ANEXO II - Termo de ReÍerência
24.13.3. ANEXO III - Minuta de Termo de Contrato
24.13.4. ANEXO IV - Minuta da ProPosta

Potiretama-Ce, 24 de Fevereto de 2O25.

Cleverlandio Bezerra
Presidente da Câmara municipal de Potiretama
CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA

Rua: Iclilson Vierra, 554. CentÍo, Poliretamà'CE t.mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.conl

CNPJ: 41 .286.634/0001 - 30 - www camarapotiretamâ.ce.9ov.br

25. DO FORO
25.1- Fica eleito o Íoro da Comarca de Potiretama, vinculada a Comarca de Potiretama, Estado

do Ceará. para dirimir toda e qualquer controvérsia oriunda do presente edital, que nào Possa

"er 
resolvfoa pela via administraüva, renunciando-se, desde já" a qualquer outro, poÍ mais

privilegiado que seia.
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ANEXOI

DECLARAÇOES

Câmara municipal de Potiretnma,/CE - DISPENSÁ EfffRóru1
Pelo presente instrumento, a entpresa
atratÉs de seu representante bgal infraassiando, que:

1) Atende aos requisitos de habilitação e responderá pela veracidade das inÍormações prestadas,
rra Íorma da lei;

.2) Que a empresa não foi declarada inidônea para licitar ou contratar com a Administração
Pública e que até a Presente data inexistem fatos impeditivos para sua habilitação no presente
processo, ciente da obrigatoriedade de declarar ocorrências posteriores;

3) Que conhecemos as especificações do objeto e os termos constantes neste Edital e seu(s)
ANEXO6, e que, concordamos com todos os termos constantes no mesmo e ainda, que
possuímos todas as condições para atender e cumprir todas as exigências de fornecimento ali
contidas, inclusive com relação a documentação, que está sendo apresentada para fins de
habilitação;

4) Declaramos parâ os devidos Íins de direito, na qualidade de Proponente dos procedimentos
legal da empresa é o(a) Sr.(a)
e CPF no ............................, cuja

licitatórios, instaurados por este Orgão, que o(a) iesponsável
Portador(a) do RG sob no

Íunção/cargo é .......... (sócio administrador/ procurador/diretor/etc.)

- 5) Qo" não possú nenhum sócio, ligado ao Prefeito, Vice-Prefeito, Vereadores ou Secretários
Municipais, por matrimônio ou paÍentesco, afim ou consanguíneo, até o segundo grau, ou por
adoção, bem como também não possuímos em nosso quaclro social, nenhum Servidor do
Município;

6) Que cumpre as exigências de reserva de caÍgos paÍa pessoa com deÍiciência e para reabilitado
da Previdência Social, previstas em lei e em outras normas especíÍicas;
7) A proposta econômica compreende a integralidade dos custos para atendimento dos direitos
trabalhistas assegurados na Constituição Federal, nas leis trabalhistas, nas normas infralegais,
nas convenções coletivas de trabalho e nos termos de ajustamentode conduta vigentes na data
de entrega das propostas;
8) Declaramos paÍa os devidos fins que em caso de qualquer comunicação futurareferente e
este processo licitatório, bem como em caso de eventual contratação,concordo que a Ata do
certame/Contrato seja encaminhado para o seguinte endereço:

E-mail
Telefone (......) (

Rua: Edilson Vieira. 554, Centro, Potiretama-C[ ['mail: camaramunicipalpotiÍetama@hotmail.com
CNP.I: 41.286,634/0001 -30' www.camarapotiretama.ce.gov.br

CNP/ .........,........., com sede na
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9) Caso altere o citado e-mail ou teleÍone comprometo-me em protocolizar pedido de alteração
junto ao Sistema de Protocolo deste Município, sob pena de ser considerado como intima<Io nos
dados anteriormente Íornecidos

10) Em atendimento à vedação disposta no Art. 18, XI, da l,.ei n" 14.194, de 20 de Agosto de
2021., declararnos que não possuÍmos no quadro societário, servidor público da aüva, ou
empregado de empresa pública ou de sociedade de economia mista.

11) Nomeamos e constituímos o senhor(a)... ............, portador(a) do CpF/ MF sob
n.o parâ ser o(a) responsável para acompanhar a entrega do objeto deste
contrato, referente à Dispensa Eletrônica n.o 

- 

e todos os atos necessiírios ao
:umprimento das obrigações contidas no instrumento convocatório, e seus Anexos.

declara, em atendimento ao previsto no edital de Pregão
Eletrônico n.o sob as penas da lei, para todos os fins de direito a que se
possa prestar, especialmente para Íins de prova em processo licitatório, junto ao Município de
POTIRETAMA, Estado do Ceará, que, em cumprimento ao estabelecido na Lei no 9.854, de
27 /10/1999, publicada no DOU de 28/10/1999, e ao inciso XXXIII, do artigo 79, da Constituição
Federal, não emprega menores de 18 (dezoito) anos em trabalho noturno, perigoso ou insaiubre,
nem emprega menores de 16 (dezesseis) anos em trabalho algum, salvo na condição de
aprendiz, a partir de 14 (quatorze) anos.

de 2025.

Assinatura do Responsável pela Empresa

Rua: tdilson Vieira, 554, Centro. Potiretama-CE E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail com

CNPJ: 4 I.286.634/0001'30' www.camarapotiretama.ce.gov.br

12) DECLARAÇÃO NOS TERMOS DO TNCISO XXXrrr DO ARTTGO p DA CF
A empresa CMI no. com sede
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ANEXO II -TERMO DE REFERÊNCIA

PROCESSO ADMINISTRATryO N" 005/2025CMp

DTSPENSA ELETRÔNrCA N. 005/2025 - CMp

1- DO OBJETO E DO VALOR
1.1 O objeto da presente dispensa é a escolha da proposta mais vantajosa para a contratação da
prestação de serviços de INFORMES, PROPAGANDAS, TRANSMISSÕES E
PUBLICIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA.
1.2 - O valcrr global total estimado para a aqúsição será de R§ 43.999,92 (quarenta e três mil
novecentos e noventa e nove reais e noventa e dois centavos, sujeito as incidências üibutárias
normais.

2 - OBJE-rrvO DO PROJE-IO EJUSTTnC.{TrVÂ DÀ CONTRÂTÀÇÃO
Este prqjeto tem como obietivo formalizar e justificar a prestação dc seniços relacionados à produçáo e

veiculaçào dc irÍ'onnes, propagandas ürstitucionais, ü-ansrnissôcs d:rs scssôcs Iegislativas c publicidadc dos al-os da
Cârnara Municipal dc Poúcuuna. A üüciativa visa ganntir a trarrsparência das aúvidadcs lcgislativas c arnpli;u o
alcance diu infomrações de interessc público.
2.r -JUSTTFICÂTwÀ
l. Dirulgàçào Institucional: Â veiculaçào de inlor-rnes c propagaudas ürstituciouü é essenciirl para garantir que a

populaq:ão tclha acesso às principais açôes, projctos e delilxraçôes da Câmara Mulicipal. Dessa [<rrma, prorn()ve-sc

maior cng4iamelto c participaçao cidadã rra vida política do muuicípio.
2. -ftansmissão das Scssões kgislativas: Â triursmissào ao vivo e a disponibili-açào lxrsterior tla-s sessôes legislatir,'as

pcnnitem que os cidadàos acompanhern as discussôes c dccisôes do poder lcgislatto, contribtüudo piuir a

trarxparência c o controle social.
3. lrublici<Iadc dos Atos kgislativos: À publicidade dos atos administrativos e legislatiros da Câmara é um direito da

populaçào e um dever da administração pública. A disseminaçào eficiente desszs infornaçÕes forralece a democracia

c a conliança nas iustituiçôes.

3 . ATTVIDADES DLSENVOLVIDAS:
e Produçào c Veiculaçào de Inlomres e Propagandas:

o Criação de conteúdos ürÍ'ormativos sobre açôes c projcos da Câmara Municipü.
o ltoduçáo de material publicitiirio para re<Ies sociais c outros meios de comunicação'

o Dirulgaçáo de carnpar ras irxtihrcionais e educativas de intercsse público.

r 'fnursmissào das Sessões lrgislat.ivas:
O Tr:ursmissào ao vir,o das sessôcs da Cànara por meio de rcdes sociais c outras platalomras rligiUeis.

o liição e disponibilização de resumos das sessões para arnpla diurlgação'

o Publicidadc dos fuos lrgislativos:
o Criação de boletins iDformativos c rclatórios periódicos sobre as aúúdadcs da Cànara.

o Ccslão de calais oficiais de comurücação para garantir a ampla dirT iigaçào das informaçôes.

. RcsultadosEspcrados:
o Aurpliaç'ào do acesso <la população is irúonnaçÔes legislatiras c instinrcionais'

o Maior transparência c paíicipaq:ão cidadã nas atividades da Cârnara Municipal'

o Fortalccimento da comunic4ão instituciqld e da imagem do poder legislativo municipal.

o Promoçào da cidadania e do envolvimento da sociedade rro proccsso lcgislativo'

Rua: Edilson vieira, 554. Centro, Potiretama'cE E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com

CNPJ: 41.286.634/0001 -30 " www.camaràpotiíelama.ce.9ov,br
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3.I.-CoNCLUSÃo
Â prestaçâo tlesses seniços é furrdarnental Para a mo<lemizaçào e a transp;u-ôrrcia da Cârnara Mu,icipal <le
Poúctama' Rrr mcio da produq:ão e veiculaçâo dc inf<>nncs, propagarrdius, tnnsrnissôcs e publici6arle, <l prgjcto
busca garantir <1uc a popul:§âo csteia lrcrn-ürÍ'orrliüa e cngaj;Lda rr:s clccisôcs legislaúr,as, relbiçando., .,r,,,1r.,r,,i..o
<'orl a comunicação priblica c a citladania.

4 - DA FONTE DE RECURSOS
As despesas decorrentes do contrato a ser ceiebrado com a licitante vencedora, correrão por
conta da dotação orçamentária, sob a rubrica: _-_; Elemento de Despesas: 3.3.90.39.00 _

Oukos Serviços de Terceiros Pessoa Jurídica, com recursos diretamente arrecadados ou
transferidos da CMP consignados no orçamento de 2025.

5 - DA ESPECIFTCAçÃO E DO VALOR DOS SERVrçOS

ITEM

6 - REFERENCIAL DOS PREÇOS
6.1. Os preços de reÍerência {oram estirnados com base nas cotações realizadas pelo Setor de
Cotação de Preços Da Câmara de Municipal do MunicÍpio de Potiretama/CE, anexadas aos
autos deste processo.

7 - DA VrcÊNCrA E DO PRAZO DE DURAÇÃO DO CONTRATO
7.1- O Contrato terá prazo de vigência de 12(doze) meses, passando a vigorar a partir da data de

-. sua assinatura podendo ser aditado nos casos ptevistos nos artigos 105 a 107 da Lei 14.133 / 2021
e suas alterações.

8- ENTREGA E CRrTÉRrOS DE ACETTAçÃO DO OBJETO.
8.1Prazo e execução:
8.1..1. O prazo de execução dos serviços ê de 12 meses, contados do recebimento da Nota de
Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente.
8.L.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
L5.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado pelo(a) Camara Municipal de Potiretama para acomparhamento e

fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis
da prestação do serviço.
8.1.2.2. DEFINITMMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE) dias úteis da emissão do
Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado(s) pelo(a)
Camara Municipal de Potiretama, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação ou vistoria que comprove a adequação do objeto aos termos
contratuais.

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretâma-CE E-mail: cãmaramuni(ipalpotiÍelama@hotmail.com
CNP,I: 41.286.634/0001'30 . wwrv.camarapotiretama.ce.gov.br

DESCRIçÃO UND QUANT.
VLR.

ESTIMADO
MENSAL

VLR
ESTIMADO

TOTAL

01

CONTRATAÇÃO DA PRESTAçÃO DE SERVIçOS DE
INFORMEg PROPAGANDAS, TRÁNSMISSÕES E
PUBLICIDADE DA CÂMARA MUNICIPAL DE
POTIRETAMA.

MES t2 ll.{,6ô,íi(i /tt}.999,92
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8.1'.2.2.2. O prazo para recebimento definitivo poderá ser estendido de forma a garantir maior
possibilidade ao contratante de verificação da adequação do serviço contratado.
8.1,.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual
discordância das condições de prestação e validação, de modo que a CONTRATADA faça os
ajustes necessários de correção, ou apresente as justificativas pertinentes a avaliação realizada.
8.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em desacordo
com os termos do Termo de referência.
8.1.4. S€ no ato da entrega do(s) serviços a nota Íiscal/fatura não Íor aceitapela Administração,
devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução p,ua as
necessáÍias correções. Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e
observados outros procedimentos, se necessários, procederá a Administração ao recebimento

- 

provisório do(s) serviço(s).

9. DAS OBRIGAÇÕES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da Contratante:
9.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Conkato para acompanhar e fiscalizar sua execução;
9.1.2. Encaminhar Íormalmente as demandas de serviços, de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de referência;
9.1.3. Receber o objeto prestado pela CONTRATADA que esteja em conÍormidade com a
proposta aceita, conforme inspeções realizadas;
9.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execução e correção
das falhas eventualmente detectadas;
9.1.5. Aplicar à CONTRATADA as saações administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;
9.1.6. Liquidar o empenho e eÍetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos
preestabelecidos em Contrato;
9.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a prestação

-. dos serviços;
9.1.8. Prestar as inÍormações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA;
9.1.9. Disponibilizr pata a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessários para
cumprimento do objeto do Contrato;
9.L.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos

serviços, como Íorma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer natureza;

9.1.L1. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste

Termo de referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regolaização;
9.1.L2. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a
execução dos serviços;
9.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas Íafuras decorrentes.

6.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceiros, ainda que vinculados à execução do presente Termo de referência, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,

prePostos ou subordinados.

Rua: Édilson Vieira, 554, Centro, PotiÍetama'CE f -mail: camãramunicipalpotirelâma@hotmail.com

CNPJ: 41.286.634/000 1 -30 - www.camaÍapotiretama.ce.gov.br
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10. DAS onnrceçÕrs DAcoNTRATADA
L0.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de referência e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perfeita execução do objeto e, ainda:
10.1.1. Indicar Íormalmente preposto apto a representáJa junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;
10.1.2. Atender prontamente quaisquer orientações e exigências do fiscal do contrato, inerentes à
execução do objeto contratual;
10.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irrestrita hsrc.alização por parte da CONTRATANTE, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
10.1.4. Tomar todas as providências necessárias à íiel execução dos serviços obieto do Contrato;
10.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por

',:ulpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da Íiscaiização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;
10.1.6. Propiciar todos os meios e facilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela
CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para sustar o fomecimento, total ou

parcialmente, em qualquer tempo, sempre que considerar a medida necessaria;

10.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no aviso de dispensa

eletrônica de licitação;
10.1..8. Providenciar que seus contratados portem documento de identÚicação quando da

execução do o§eto à CONTRATANTE;
10.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa

tecnica;
10.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos

- artefatos e produtos produzidós ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação

tecnica à Administração;
10.1.11. Prestar todas as inÍormações e esclarecimentos solicitados pela coNTRATANTE,

julgados necessários à boa gestão do contrato;

10.1,.12. Cumprir .o* o, 
"pruros, disposições e especiÍicações estabelecidas neste Termo de

reÍerência;
10.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justiÍicativas de situaÇões

especíÍicas'que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões

alheias ao controle da CONTRATADA;
l0.l.l4.Comunicaracontratantequaisquerocorrênciasqueimpeçam,mesmoque
temporariamente, a execução dos serviços;

10.1.15. Manter identificaáos todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a

não serem confundidos corn similares de propriedade da CONTRATANTE;

10.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, seÀpre que exigido pela equipe de fiscalização do

conkato, ràlatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;

10.1,.17.Manter sigilo de todos os dados ou inÍormações da coNTRATANTE obtidas em função

da execução dos serviços;

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro, Potiretama-CE E-mail: camararnunicipalpotiretama@hotmail corn
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10.1.18. Submeter seus empregados, durante o tempo de permanência nas dependências da
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os
devidamente identiÍicados;
10.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de
transferir resporuabilidade a outrem;
10.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e trabalhista em vigor, obrigando-se a saldáJos na época própria,
uma vez que seus empregados não manterão nenhum vínculo empregatício com a
CONTRATANTE;
10.1,.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na
legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas
os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que
acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;
70.L.». Abster-se de remanejar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorização
daCONTRATANTE;
10.1.23. Fomecer à sua equipe técnica todos os materiais necessários para a prestação dos
serviços;
10.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando
em serviço nas dependências da CONTRATANTE;
10.7-:25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber,
nos termos das legislações em vigor;
L0.1.26. Abster-se de veicular pub
daCONTRATANTE.

acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização

Clever o Pereira Bezerra
Presidente da Câmara municipal de Potiretama
CÂMARA MUNICIPAL DE POTIRETAMA
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ANEXO III
MINUTADOCONTRATO

TERMO DE CONTRATO QUE ENTRE SI
Fazg:la A cÂ*rene MUNICIPÀL DE

ernnvÉs DA SEcRETARIA
DE E DO OUTRO LADO A
EMPRESA PARA O
FTM QUE A SEGUIR SE DECLARA:

pnEÂrvrnuro

a CÂtvIaU MUNICIPAL DE POTIRETAMA, pessoa jurídica de direito público interno, com
sede a Centro, Potiretama, Ceará, inscrita no CNP|,/ MF sob o no

neste ato representado pelo (u) Presidente(a) de
Sr.(a) doravante denominado de CONTRATANTE e,

do outro lado, a empresa com sede à inscrita no
CNPJ sob o no. representada por , portador(a) CPF no.

ao fim assinado, doravante denominada de CONTRATADA, de

acordocomoEdita1deDISPENSAELETRÔNICAÍIo-emconÍormidade
com o que preceitua a Lei Fed eraT n" 'L4.133 / 2021, de 1o de abril de 2021 de 1993 e suas alterações

posteriores, zujeitando-se os contratantes às suas noÍrras e às cláusulas e condições a seguir
ajustadas.

CLÁUSULA PRIMEIRÂ- DA zuNDAMENTAçÃO LEGAL
1.1. Disposições contidas no art. 75, inciso II, da Lei Federaln"'1,4.133/2021 delo de abril de 2021,

e suas alterações, da Lei no 8.078, de 71/ 09 /1990 - Código de Defesa do Consumidor, Lei

Complementar n' 123 de 14 de dezembro de 2006, Lei Complementar no 147 de 07 de Agosto de

20t+,1-eiFederal n" 155/2076, de27 de outubro de2016, Lei Federal 12.M0 de 07 de julho de

2011 que altera o títuto VII-A da Consolidação das Leis do Trabalho e demais normas

pertinentes e, ainda, pelas disposições estabelecidas no Presente contrato'

CLÁUSULA SEGUNDA - DO OBJETO E DE SUAS ESPECIFICAÇÕES

2.1. Consütui o objeto do presente termo a aquisição 

-

conÍorme as espec'ificaçõei contidas nos projetos e demais documentos que integram este Edital

de Dispensa Eletrônica.
2.2. Esie contrato será regido pelo Edital de Dispensa Eletrônica n" 

-/20- 
e seus anexos, pela

Lei Federal 14.133/ 2L e pelas cláusulas e condições nele lançadas'

CLÁUSULA TERCEIRA - DO VALOR DO CONTRATO
3.1. A CONTRATANTE se obriga aPagaÍ à CONTRATADA para rcalizar o objeto do presente

Contrato o Valor Giobal de RS

Rua: Edilson Vieira. 5!4, centro, Potiretama,cÉ E-mail: camêramunicipàlpotiretama@hotmail.com
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sujeito as incidências tributárias normais sujeito as incidências tributárias normais, e, em
conÍormidade com o processo de da seguinte Íorma:N.o ,

INSERIRPLANILHA

CLÁUSULA QUARTA - DoTAçÃo oRçAMENTÁRIA
4.1. As despesas decorrentes desta contratação estão programadas em dotação orçamentária
pr6pria, Prevista no orçarnento do(a) Camara Municipal de Potiretama, na classiÍicação abaixo:

CMP, consigrndos no orçamento de 202

CLÁUSULA QUINTA - PAGAMENTO
-5.1. O pagamento dos serviços será efetuado em moeda corrente nacional, por meio de emissão
de Ordem Bancária, para crédito em conta corrente da CONTRATADA em até 30 (trinta) dias
aPós aPresentação da(s) Nota(s) Fiscal(is) atestada(s) pela Administração, na Íorma e prazo
estabelecido neste Termo de reÍerência.
5.2. O pagamento somente será autorizado depois de efetuado o "atesto" pelo servidor
comPetente, condicionado este ato à verificação da conÍormidade da Nota Fiscal/Fatura
apresentada em relação aos serviços efetivamente prestados.
5.3. Havendo erro na apresentação da Nota Fiscal ou dos documentos pertinentes à contratação,
ou, ainda, circunstância que impeça a liquidação da despesa, como, por exemplo, obrigação
financeira pendente, decorrente de penalidade imposta ou inadimplência, o pagamento Íicará
sobrestado até que a Contratada providencie as medidas saneadoras. Nesta hipótese, o prazo
para pagamento iniciar-se-á após a comprovação da regalarização da situação, não acarretando
qualquer ônus para a Conhatante.
5.4. Será considerada data do pagamento o dia em que constar como emitida a ordem bancária
para pagamento.

- 5.5. Antes de cada pagamento à contratada, será realizada consulta ao Cadastro de Fornecedores
para verÍicar a manutenção das condições de habiiitação exigidas no aviso de dispensa
elekônica de licitação.
5.6. Constatando-se, a situação de irregularidade da contratada, será providenciada sua
advertência, por escrito, para que, no prazo de 5 (cinco) dias, regularize sua situação ou, no
mesmo prazo, apresente sua defesa. O prazo poderá ser prorrogado uma vez, PoÍ igual período,
a critério da contrâtante.
5.7. Não havendo regularização ou sendo a defesa considerada improcedente, a contratante
deverá comunicar aos órgãos responsáveis pela fiscalização da regularidade fiscal quanto à

inadimplência da contratada, bem como quanto à existência de pagamento a ser efetuado, para
que sejam acionados os meios pertinentes e necessários para gatantr o recebimento de seus

créditos.
5.8. Persistindo a irregularidade, a conkatante deverá adotar as medidas necessárias à rescisão

contratual nos autos do processo administrativo correspondente, assegurada à contratada a
ampla defesa.

Rua; Idilson VieiÍa. 554. Centro, Potiretama"CE Ê"mail: camaramuni<ipalpotiíetàma@hotmail.com
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5.9. Havendo a efetiva execução do objeto, os pagamentos serão realizados normalmente, até
que se decida pela rescisão do contrato, caso a contratada não regularize sua situação junto ao
Cadastro de Fornecedores.
5.10. A Contratada regularmente optante pelo Simples Nacional, nos termos da Lei
Complementar n" 123, de 20M, não sofrerá a retenção tributária quanto aos impostos e
contribuições abrangidos por aquele regime. No entanto, o pagamento ficará condicionado à
apresentação de comprovação, por meio de documento oficial, de qu:e faz ius ao tratamento
tributario Íavorecido previsto na reÍerida l,ei Complementar.
5.11. Nos casos de 6vsnluais atrasos de pagamento, desde que a Contratada não tenha
concorrido, de alguma forma, para tanto, Íica convencionado que a tâxa de compensação
financeira devida pela Contratante, entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da
parcela,écalculadamedianteaaplicaçãodaseguinteÍórmula:EM:IxNxVP,sendo:

-.EM : Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:
r=(TX) (6 / lffi) r=0,00016438

365 TX = Percentual da taxa anual = 6%

6. CLÁUSULA SEXTA - REAJUSTE
6.1- Os preços inicialmente contratados são fixos e irreajustáveis no prazo de um ano contado da
data do orçamento estimado.
6.2. Apôs o interregno de um ano, e independentemente de pedido do contratado, os Preços
iniciais serão reajustados, mediante a aplicação, pelo contratante, do índice do IGPM,
exclusivamente para as obrigações iniciadas e concluÍdas após a ocorrência da anuúdade.
6.3. Nos reajustes subsequentes ao primeiro, o interregno mínimo de um ano será contado a

partir dos efeitos financeiros do último reaiuste.
6.4. No caso de atraso ou não divulgação do(s) índice (s) de reajustamento, o contratante pagarâ
ao contratado a importância calculada pela ultima variação conhecida, liquidando a diÍerença

correspondente tão logo seja(m) divulgado(s) o(s) índice(s) definitivo(s).
6.5. Nas aferições finais, o(s) índice(s) utilizado(s) para reaiuste será(ão), obrigatoriamente, o(s)

definitivo(s).
6.6. Caso o(s) índice(s) estabelecido(s) para reajustamento verúa(m) a ser extinto(s) ou de

qualquer Íorma não possa(m) mais ser utilizado(s), será(ão) adotado(s), em substituição, o(s) que

vier(em) a ser determinado(s) pela legislação então em vigor.
6.7. Na ausência de previsão legal quanto ao índice substituto, as Partes elegerão novo índice

oficial, para reajustamento do preço do valor remanescente, por meio de termo aditivo.
6.8. O reajuste será realizado por apostilamento.

7. CLÁUSULA SÉTIMA - GARANTIA DE EXECUçÃO
7.L. Não haverá exigência de garanúa de execução PaÍa a Presente contÍatação.

8. CLÁUSULA OITAVA - ENTREGA E CRITÉRIOS DE ACEITAçÃO OO OBIETO.
8.'l-. Prazo e execução:
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8.1.1. O prazo de execução dos serviços é de 12 meses, contados do recebimento da Nota de
Empenho, Contrato ou Instrumento equivalente.
8.1.2. Cumprida a obrigação, o objeto da licitação será recebido:
8.1.2.1. Mediante termo, os serviços serão recebidos PROVISORIAMENTE, pelo(s) servidor(es)
responsável(eis) designado pelo(a) Camara Municipal de Potiretama para acompanhamento e
fiscalização, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes em até 10 (dezs) dias úteis
da prestação do serviço.
8.1.2.2. DEFINITIVAMENTE, mediante termo, em até 15 (QUINZE) dias úteis da emissão do
Termo de Recebimento Provisório, pelo(s) servidor(es) responsável(eis) designado(s) pelo(a)
Camara Municipal de Potiretama, mediante termo circunstanciado, assinado pelas partes, após o
decurso do prazo de observação ou vistoria que compÍove a adequação do objeto aos termos
contratuais.
8.1.2.2.2. O prazo para recebimento deÍinitivo poderá ser estendido de forma a garantir maior
possibilidade ao contratante de verificação da adequação do serviço contratado.
8.L.2.2.2. O referido prazo pode ficar suspenso, ou mesmo ser prorrogado, em eventual
discordância das condições de prestação e validação, de modo que a CONTRATADA Íaça os
ajustes necessários de correção, ou apresente as justiÍicativas pertinentes a avaliação realizada.
8.1.3. A Administração rejeitará, no todo ou em parte, o(s) serviço(s) executado(s) em desacordo
com os termos do Termo de referência.
8.1.4. Se no ato da entrega do(s) serviços a nota fiscal/fatura não for aceitapela Administração,
devido a irregularidades em seu preenchimento, será procedida a sua devolução para as
necessárias correções. Somente após a reapresentação do documento, devidamente corrigido, e

observados outros procedimentos, se necessários, procederá a Administração ao recebimento
provisório do(s) serviço(s).

e. cLÁusr,JLA NoNA- DAS OBRTGAÇÓES DA CONTRATANTE
9.1. São obrigações da Contratante:

-- 9.1.1. Nomear Gestor e Fiscais do Contrato para acompanhar e Íis;calizal sua execução;
9.1.2. Encaminhar formalmente as dernandas de serviços, de acordo com os critérios
estabelecidos neste Termo de referência;
9.1.3. Receber o obieto prestado pela CONTRATADA que esteja em conÍormidade com a
proposta aceita, corúorme inspeções realtzadas;
9.1.4. Supervisionar a execução do objeto do Contrato, exigindo presteza na execuçào e correção
das Íalhas eventualmente detectadas;
9.1.5. Aplicar à CONTRATADA as sanções administrativas regulamentares e contratuais
cabíveis;
9.1.6. Liquidar o empenho e efetuar o pagamento à CONTRATADA, dentro dos prazos
preestabelecidos em Contrato;
9.1.7. Comunicar à CONTRATADA todas e quaisquer ocorrências relacionadas com a Prestação
dos serviços;
9.1.8. Prestar as hÍormações e os esclarecimentos pertinentes que venham a ser solicitados pelo
representante da CONTRATADA;
9.1.9. Disponibilizar para a equipe técnica da CONTRATADA os recursos necessáÍios Para
cumprimento do objeto do Contrato;

Rua: Edilson Vieira, 554, Centro. Potiretama'CE E-mail: camaramunicipalpotiretama@hotmail.com
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9.L.10. Assistir a equipe técnica da CONTRATADA na indicação dos locais de execução dos
serviços, como Íorma de prevenir a ocorrência de danos de qualquer nafureza;
9.1.11. Registrar as ocorrências que estejam em desacordo com as condições estabelecidas neste
Termo de referência, solicitando a CONTRATADA a pronta regularização;
9.1.12. Permitir acesso dos empregados da CONTRATADA às suas dependências para a
execução dos serviços;
9.1.13. Proceder com a avaliação dos serviços e ateste das respectivas faturas decorrentes.
9.2. A Administração não responderá por quaisquer compromissos assumidos pela Contratada
com terceitos, ainda que vinculados à execução do presente Termo de reÍerência, bem como por
qualquer dano causado a terceiros em decorrência de ato da Contratada, de seus empregados,
prepostos ou subordinados.

10. cLÁusuLA DÉcrMA - DAS OBRTGAçÕES nA CONTRATADA
10.1. A Contratada deve cumprir todas as obrigações constantes no Termo de referência e sua
proposta, assumindo como exclusivamente seus os riscos e as despesas decorrentes da boa e
perÍeita execução do obieto e, ainda:
10.1.1. Indicar formalmente preposto apto a representá-la junto à CONTRATANTE, que deverá
responder pela fiel execução do contrato;
10.1.2. Atender prontamente quaisquer orientaÇões e exigências do fiscal do contrato, inerentes à
execução do objeto contratuai;
10.1.3. Sujeitar-se à mais ampla e irreskita fiscalização por paÍte da CONTRATANTE, prestando
todos os esclarecimentos solicitados e atendendo prontamente às reclamações formuladas;
10.1.4. Tomar todas as providências necessárias à Íiel execução dos serviços objeto do Contrato;
10.1.5. Reparar quaisquer danos diretamente causados à CONTRATANTE ou a terceiros por
culpa ou dolo de seus representantes legais, prepostos ou empregados, em decorrência da
relação contratual, não excluindo ou reduzindo a responsabilidade da fiscalização ou o
acompanhamento da execução dos serviços pela CONTRATANTE;

- 10.1.6. Propiciar todos os meios e Íacilidades necessárias à fiscalização dos serviços pela

CONTRATANTE, cujo representante terá poderes para susta-r o fornecimento, total ou

parcialmente, em qualquer temPo, semPÍe que considerar a medida necessária;

10.1.7. Manter durante toda a vigência do contrato, em compatibilidade com as obrigações

assumidas, todas as condições de habilitação e qualiÍicação exigidas no aviso de dispensa

eletrônica de licitação;
10.1.8. Providenciar que seus contratados portem documento de identiÍicação quando da

execução do objeto à CONTRATANTE;
10.1.9. Promover a execução dos serviços dentro dos parâmetros e rotinas estabelecidas, em

observância às normas legais e regulamentares aplicáveis e às recomendações aceitas pela boa

técnica;
10.1.10. Ceder os direitos de propriedade intelectual e direitos autorais sobre os diversos

arteÍatos e produtos produzidos ao longo do contrato, incluindo relatórios e documentação

técnica à Administração;
10.1.11. Prestar todas as inÍormações e esclarecimentos solicitados pela CONTRATANTE,
julgados necessários à boa gestão do contrato;
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10.1.12. Cumprir com os prazos, disposições e especificações estabelecidas neste Termo de
referência;
10.1.13. Repassar aos fiscais do Contrato, em tempo hábil, quaisquer justiÍicativas de situações
específicas que envolvam impedimento do cumprimento dos termos do Contrato, por razões
alheias ao controle da CONTRATADA;
10.1.14. Comunicar a contratante quaisquer ocorrências que impeçam, mesmo que
temporariamente, a execução dos serviços;
10.1.1.5. Manter identificados todos os materiais e equipamentos de sua propriedade, de forma a
não serem confundidos com similares de propriedade da CONTRATANTE;
10.1.16. Apresentar a CONTRATANTE, sempre que exigido pela equipe de fiscalização do
contrato, relatórios e outros documentos inerentes à execução dos serviços;
1,0.L.17. Manter sigilo de todos os dados ou inÍormações da CONTRATANTE obtidas em função
da execução dos serviços;
10.1.18. Submeter seus empregados, duralte o tempo de permanência nas dependências da
CONTRATANTE, aos regulamentos de segurança e disciplina por este instituído, mantendo-os
devidamente identiÍicados;
10.1.19. Orientar-se pelo sigilo do teor de todos os documentos produzidos e abster-se de
transferir responsabilidade a outremi
10.1.20. Assumir a responsabilidade por todos os encargos previdenciários e obrigações sociais
previstos na legislação social e kabalhista em vigor, obrigando-se a saldá-los na época própria,
uma vez que seus empregados não manterão nenhum vÍnculo empregatício com a

CONTRATANTE;
10.1.21. Assumir a responsabilidade por todas as providências e obrigações estabelecidas na

legislação específica de acidentes de trabalho, quando, em ocorrência da espécie, forem vítimas
os seus empregados quando da execução do objeto ou em conexão com ele, ainda que

acontecido nas dependências da CONTRATANTE, inclusive por danos causados a terceiros;

1.0.1.». Abster-se de remaneiar ou desativar equipamentos ou recursos sem prévia autorização

da CONTRATANTE;
70.1,.23. Fornecer à sua equipe técnica todos os materiais necessátios para a prestação dos

serviços;
10.1.24. Responder por quaisquer acidentes de que possam sofrer os seus empregados, quando

em serviço nas dependências da CONTRATANTE;
10.1".25. Adotar práticas de sustentabilidade ambiental na execução dos serviços, quando couber,

nos termos das legislações em vigor;
10.7.26. Abster-se de veicular publicidade acerca do contrato, salvo mediante prévia autorização

daCONTRATANTE.

11. CLÁUSULA DÉCIMAPRIMEIRA - FISCALTZAÇÃO
1L.1. Nos termos do aft. 117 Lei n 14.133, de 2021,, será designado representante para

acompanhar e Íiscalizar a execução do(s) serviço(s) contratado(s), anotando em registro próprio
todas- as ocorrências relacionadas com a execução e determinando o que for necessário à

regularização de Íalhas ou defeitos observados.
11,2. A Íiscalização de que trata este item não exclui nem redtz a resPonsabilidade da

Contratada, inclusive perante terceiros, por qualquer irregularidade, ainda que resultante de
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imperfeições técnicas ou vícios redibitórios, e, na ocorrência desta, não implica em co-
responsabilidade da Administração ou de seus agentes e prepostos, de conÍormidade com o § 20
do art. 140 da Lei no 14.133, de 2027.
11.4. O representante da Administração anotará em registro próprio todas as ocorrências
relacionadas com a execução do contrato, indicando dia, mês e ano, bem como o nome dos
funcioniáLrios eventualmente envolvidos, determinando o que for necessário à regularização das
falhas ou defeitos observados e encaminhando os apontamentos à autoridade competente paÍa
as providências cabíveis.

12. CLÁUSULADÉCIMA SEGUNDA - SANçÕES ADMINISTRATIVAS
12.1. Comete inÍração administrativa nos termos do art. 155 da Lei no L4.133, de 2027, a
Contratada que:
12.1.1. der causa à inexecução parcial do contrato;
12.1,.2. der causa à inexecução parcial do contrato que cause grave dano à Administração, ao
funcionamento dos serviços públicos ou ao interesse coletivo;
12.1.3. der causa à inexecução total do contrato;
12.1-.4. deixar de entregar a documentação exigida para o certame;
12.L.5. não manter a proposta, salvo em decorrência de fato superveniente devidamente
justiÍicado;
12.'1,.6. não celebrar o contrato ou não entregã a documentação exigida para a contratação,
quando convocado dentro do prazo de validade de sua proposta;
12.1..7. ersejar o retardamento da execução ou da entrega do o§eto da dispensa eletrônica de
licitação sem motivo justiÍicado;
12.1.8. apresentar declaração ou documentação falsa exigida para o certame ou prestar
declaração falsa durante a dispensa eletrônica de licitação ou a execução do contrato;
12.L.9. fraudar a dispensa eletrônica de licitação ou praticar ato Íraudulento na execução do
contrato;
12.1.L0. comportaÍ-se de modo inidôneo ou cometer {raude de qualqueÍ r.atúÍeza;
12.1,.11,. praticar atos ilícitos com vistas a frustrar os objetivos da dispensa eletrônica de licitação;
12.1..12. praticar ato lesivo previsto no art. 50 da Lei n" 12.846, de 1.o de agosto de 2013.

12.2. A Contratada que cometer qualquer das infrações discriminadas no subitem acima ficará
sujeita, sem prejuízo da responsabilidade civil e criminal, às seguintes sanções:

12.2.7. advertência por faltas levet assim entendidas aquelas que não âcarretem Prejuízos
significativ os para a Contratante;
12.2.2. Multa de 0,33% (trinta e três centésimos Por cento) por dia de atraso, na execução dos
serviços, calculado sobre o valor correspondente à parte inadimplente, até o limite de 9,9% (nove
vírgu1a nove por cento), que corresponde até 30 (trintâ) dias de atrasoi
12.2.3. Mutta de O,66% (sessenta e seis centésimos por cento) por dia de atraso, na execução dos

serviços, calculado, desde o primeiro dia de atraso, sobre o valor correspondente à Parte
inadimplente, em caráter excepcional, e a critério do órgão contratante, quando o atraso
ultrapassar 30 (trinta) dias;
L2.2.4. Multa de 5% (cinco por cento) sobre o valor total do contrato/ nota de empenho, por
descumprimento do prazo de entrega, sem prejuízo de demais sanções;
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12.2.5. Multa de 15% (quinze por cento) em caso de recusa injustificada do adjudicatário em
assinar o contrato ou retirar o instrumento equivalente e/ou entrega da garaatia contratual,
dentro do prazo estabelecido pela administração, recusa parcial ou total na entregâ do material,
recusa na conclusão do serviço, ou rescisão do contrato/ nota de empenho, calculado sobre a
parte inadimplente; e

12.2-6.20% (vinte por cento) sobre o valor do contrato/ nota de empenho, pela inexecução total
do contrato.
12.3. Também Íicam sujeitas às penalidades do art. 156, III e IV da Lei no 14.133, de 2021, as

empresas e os profissionais que:
12.3.1. tenham soÍrido condenação deÍinitiva por praticar, por meio dolosos, fraude fiscal no
recolhimento de quaisquer kibutos;
12.3.2. tenham praticado atos ificitos visando a Írustrar os objeüvos da licitação;

-12.3.3. demonstrem não possuir idoneidade para contratar com a Administração em virfude de
atos ilícitos praticados.
12.4. A aplicação de qualquer das penalidades previstas realizar-se-â em processo

administrativo que assegurará o contraditório e a ampla defesa à Contratada, observando-se o

procedimento previsto na Lei no 14.133 , de 2021, , e subsidiariamente a Lei n" 9 .784, de 1999 .

12.5. A autoridade competente, na aplicação das sanções, levará em consideração a gravidade da

conduta do infrator, o caráter educativo da pena, bem como o dano causado à Administração,
observado o princípio da proporcionalidade.
12.6. As penalidades serão obrigatoriamente registradas no Cadastro de Forencedores.

13. CLÁUSI.JLÀ DÉCIMA TERCEIRA - EXTINÇÃO
13.1. O presente Termo de Contrato poderá ser extinto nos termos dos arts. 106 e 137, combinado

com o art. 138 e 139 da Lein" 1.4.133/2021.
13.2. Os casos de rescisão contratual serão formalmente motivados, assegurando-se à

CONTRATADA o direito à prévia e ampla defesa.

13.3. A CONTRATADA reconhece os direitos da CONTRATANTE nos casos Previstas no art.

l(M da Lei 1.4.133, de2021.
L9.4. O termo de rescisão seÍá precedido de Relatório indicativo dos seguintes aspectos,

conforme o caso:

13.4.1. Balanço dos eventos contratuais iá cumpridos ou parcialmente cumpridos;

13.4.2. Relação dos pagamentos já efetuados e ainda devidos;
13.4.3. Indenizações e multas.

14. CLÁUSULA DÉCIMA QUARTA - VEDAçÕES
14.1. É vedado à CONTRATADA interromper o fomecimento dos bens/ produtos sob alegação

de inadimplemento por parte da CONTRATANTE, salvo nos casos previstos em lei.

15. CLÁUSULA DÉCIMA QUINTA - ALTERAçÕES
15.1. Eventuais alterações contratuais reger-se-ão pela disciplina do art' 124 da Lei no 14.133, de

2021,.
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15.2. A CONTRATADA é obrigada a aceitar, nas mesmas condições contratuais, os acréscimos
ou supressões que se fizerem necessários, até o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor
inicial atualizado do contrato, nos termos do art.125 da Lei no 14.133, de 2021,.

15.3. As supressões resultantes de acordo celebrado entre as partes contratantes podeÍão exceder
o limite de 25% (vinte e cinco por cento) do valor inicial atualizado do contrato, respeitado o art.
129 da Lei n" 14.133, de 2021.

16. CLÁUSULA DÉCIMA SEXTA - DOS CASOS OMISSOS.
16.1. Os casos omissos serão decididos pela CONTRATANTE, segundo as disposições conüdas
na [,ei n" 14.133, de 2021 e demais norÍnas Íederais de licitações e contratos administrativos e
normas e princípios gerais dos contratos.

-12 cLÁusuLA DÉcrMA sÉTrMA - puBlrcAÇÃo
17.1. Incumbirá à CONTRATANTE providenciar a publicação deste i-nstrumento, por extrato, na
Imprensa Oficial, no sitio eletrônico e no Porta-l Nacional de Contratações Públicas (PNCP), no
prazo previsto no art. 94 Lei n' 14.133, de 202L.

1S. CLÁUSULA DÉCIMA OITAVA - DOMICÍLIO E FORO
18.1. Fica eleito o foro da Comarca de Potiretama, para dirimir quaisquer dúvidas de execução
ou entrega do objeto deste Contrato ou de sua interpretação, desde que não ensejem solução
administrativa.

E, por assim haverem acordados, declaram ambas as partes aceitar todas as disposições
estabelecidas nas cláusulas anteriores e, bem assim, observar fielmente as disposições legais em
vigor.

Potiretama/CE, xx de _ de 2025.

CONTRATANTE

CONTRATADA

TESTEMUNHAS:
1..

C.P.F. N.U

2.

C.P.F. N.'
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